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Nos termos da Portaria n.º 62/2015, de 20 de maio, da Secretaria Regional da Saúde; e após 

avaliação do pedido remetido para efeitos de registo de entidade que exerce atividades de 

comercialização, instalação e/ou manutenção de equipamentos e produtos de segurança contra 

incêndio, cabe a este Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA) 

informar V/Exas. que o mesmo se encontra deferido para o desenvolvimento das atividades 

discriminadas no quadro abaixo, tendo-lhe sido atribuído o registo RE-119/RAA. 

 

Tipos de 
Atividade 

Produtos e Equipamentos de Segurança Contra Incêndio em Edifícios 

Comercialização 
Instalação 

Manutenção 
b) Sistemas de compartimentação e revestimentos contra incêndio 

Comercialização 
Instalação 

Manutenção 
c) Sistemas automáticos e dispositivos autónomos de deteção de incêndio e gases 

Comercialização 
Instalação 

Manutenção 
d) Sistemas e dispositivos de controlo de fumo 

Comercialização 
Instalação 

e) Extintores 

Comercialização 
Instalação 

Manutenção 
g) Sistemas de extinção automática por agentes distintos da água e água nebulizada 

Comercialização 
Instalação 

Manutenção 
h) Sinalização de segurança 

A validade do presente registo é inerente à capacidade técnica da entidade, conferida pelos 

técnicos responsáveis identificados no quadro abaixo, nos termos do artigo 4.º do Despacho n.º 

1177/2015, de 3 de junho, do SRPCBA. 

 

 
 
 
 
 
 

  
RAIKOU, Gestão e Instalações 
Especiais, Lda. 
R. General Morais Sarmento, 4A 
1500-311 LISBOA 

 
 

  

S/ referência S/ comunicação N/ referência Angra do Heroísmo 
Proc.º   Proc.º 06.06/15/01  
Nº  21-12-2020 Nº SAI-SRPCBA/2021/77 19-01-2021 

ASSUNTO: SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS – REGISTO DE ENTIDADE QUE 
EXERCE ATIVIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E/OU MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EM 
EDIFÍCIOS – RAIKOU, LDA. 
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Técnicos Responsáveis 
Produtos e Equipamentos de Segurança Contra 
Incêndio em Edifícios e atividades associadas 

Validade 

António Manuel Ferreira Luís 

b) Comercialização, Instalação, Manutenção 
c) Comercialização, Instalação, Manutenção  
e) Comercialização, Instalação 
h) Comercialização, Instalação, Manutenção 

14-11-2022 

d) Comercialização, Instalação, Manutenção 
g) Comercialização, Instalação, Manutenção 

19-01-2026 

Nuno Manuel Carreira Pinto 

b) Comercialização, Instalação, Manutenção 
c) Comercialização, Instalação, Manutenção  
d) Comercialização, Instalação, Manutenção 
e) Comercialização, Instalação 
g) Comercialização, Instalação, Manutenção 
h) Comercialização, Instalação, Manutenção 

19-06-2025 

Bruno Aparício Ferreira Luís 

b) Comercialização, Instalação, Manutenção 
c) Comercialização, Instalação, Manutenção  
d) Comercialização, Instalação, Manutenção 
e) Comercialização, Instalação 
g) Comercialização, Instalação, Manutenção 
h) Comercialização, Instalação, Manutenção 

19-01-2026 

Em que as alíneas listadas reportam-se aos produtos e equipamentos constantes no quadro acima. 

A entidade agora registada ao abrigo da Portaria n.º 62/2015, de 20 de maio, da Secretaria 

Regional da Saúde, fica obrigada a notificar este SRPCBA de todas as alterações aos dados que 

lhe respeitam, no prazo máximo de 10 dias após a data da sua ocorrência. 

As condições que atestam o registo da entidade estão sujeitas a alterações, pelo que os dados 

atualizados das entidades devem ser consultados no portal do SRPCBA. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A CHEFE DA DSCI 

 

 

 

 

Irene Mealha 
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